
LEI Nº 2.148                                                                                 De 02 de Junho de 2003 

 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE JUNTA MÉDICA 

NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu, Prefeita 

Municipal, no uso de minhas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e demais normas que compõem o arcabouço jurídico municipal, SANCIONO 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criada a junta médica de que trata o art. 76 e §§ da Lei 

1323/93, bem assim o afastamento de saúde de que trata o art. 15-A da Lei 1808/98, com 

redação dada pela Lei 1947/2000, passando a mesma a ser regulada por esta Lei, sem 

prejuízo de regulamentação pelo Executivo Municipal, no que for necessário visando sua 

melhor aplicação. 

 

Art. 2º - A junta médica será composta por três profissionais médicos, 

a serem designados pelo Executivo Municipal, escolhidos dentre os profissionais que 

integram os serviços do município. 

          

Parágrafo  Único – Um dos profissionais médicos de que trata o art. 

2º, deverá ter curso de pós-graduação Latu  Sensu ou Strito Sensu na área de Medicina do 

Trabalho 

 

Art. 3º - No caso de servidor que queira afastar-se dos serviços pelo 

prazo de 0l (um) até l5 (quinze) dias, os atestados apresentados deverão ser homologados 

por médico oficial designado pela Divisão de Pessoal do Executivo Municipal. Nos 

demais casos, ou seja, de 16 (dezesseis) dias até 30 (trinta) dias, submeter-se o servidor à 

avaliação da junta médica. Nos demais casos, ou seja, em licenças que exija afastamento 

por mais de 30 (trinta) dias, com pagamento de respectivo auxílio-doença, a avaliação do 

estado de saúde será feito por junta médica designada pelo IMPAR, podendo ser 

utilizados profissionais que compõem a junta médica da Administração Direta do 

Executivo Municipal. 

 

Parágrafo Único - O servidor que não submeter o atestado médico à 

homologação do médico oficial, terá o atestado rejeitado e sofrerá os descontos dos dias 

paralisados em sua folha de pagamento. 

 

Art. 4º - No caso de emissão de laudo pela junta médica e que não 

seja unânime, fica facultado ao servidor pedir a contraprova. 

 



Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de Junho  de 2003. 

 

                                             

 

                

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 


